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Entrar como jurisdicionado

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e
visualização de informações detalhadas.

Iniciar Sessão

Usuário 

Senha 

Que perfil quer acessar?

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três
perfis.

 Município

 Consórcio Público

 Estatal Pública

Entrar

Para saber como obter a permissão de acesso

e outras dúvidas, contate a Ouvidoria.

1. Início
2. Contratações de Municípios
3. Dispensa: nº001/2025/SDE/2025

FORTALEZA | Prefeitura Municipal

Dispensa: nº001/2025/SDE/2025

Detalhamento sobre a Dispensa

Exercício: 2025

Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/Ceará para
oferta de cursos de qualificação profissional, conforme demanda solicitada pela Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Econômico – SDE. O Objetivo é implementar um projeto de
qualificação profissional no segmento da gastronomia, destinado prioritariamente a mulheres em
situação de vulnerabilidade socioeconômica, alinhados ao programa Fortaleza cidade com futuro
e com o Programa Fortaleza Sem Fome.

Síntese do Objeto: Outros

Forma de Publicação

02/12/2025, 17:04 Licitações | TCE Ceará

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/251833/licit/48556 1/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC T6WnKrYw  
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Data da Publicação do Aviso:13/06/2025

Diário Oficial do Município → Especificação: Extrato do Contrato nº005/2025/SDE - Diário Oficial
do Município → Data: 27/06/2025
Diário Oficial do Município → Especificação: Ato de Autorização de Dispensa de Licitação - Diário
Oficial do Município → Data: 13/06/2025

Órgãos

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Fornecedor/Prestador de Serviços

Nome:
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

CPF/CNPJ:
03.648.344/0001-08

Objeto/Lote:
Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/Ceará para oferta de
cursos de qualificação profissional, conforme demanda solicitada pela Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Econômico – SDE. O Objetivo é implementar um projeto de qualificação
profissional no segmento da gastronomia, destinado prioritariamente a mulheres em situação de
vulnerabilidade socioeconômica, alinhados ao programa Fortaleza cidade com futuro e com o
Programa Fortaleza Sem Fome.

Valor:
R$ 3.006.380,00

Nº do Processo Administrativo: P214090/2025

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso XV, da Lei n.º 14.133/2021 c/c Decreto Municipal n.º
15.603/2023.

Ordenador da Despesa: Pedro França Pinto Mota Alexandrino

Responsável pela Dispensa: Pedro França Pinto Mota Alexandrino

Responsável pela Informação: Ana Cristina Cavalcante Lima Taveira

Tipo de Responsável pela Informação: Indicado

Arquivos

Extrato Contrato nº005/2025/SDE documentos de habilitação Ato de autorização da Dispensa de Licitação
Dotação orçamentária, Mapp, Nota de autorização de despesa Parecer Jurídico Proposta Senac e Pesquisa de
Preço Termo de Referência - TR Estudo Técnico Preliminar - ETP Documento de Formalização de Demanda
e Autorização

Dúvidas? Contate a Ouvidoria.

02/12/2025, 17:04 Licitações | TCE Ceará

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/251833/licit/48556 2/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC T6WnKrYw  
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Entrar como jurisdicionado

×

Entrar como jurisdicionado

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e
visualização de informações detalhadas.

Iniciar Sessão

Usuário 
Senha 

Que perfil quer acessar?

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três
perfis.

 Município
 Consórcio Público
 Estatal Pública

Entrar

Para saber como obter a permissão de acesso
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria.

1. Início
2. Contratações de Municípios
3. Dispensa: 0022025PDSDE/2025

APUIARES | Prefeitura Municipal

Dispensa: 0022025PDSDE/2025

Detalhamento sobre a Dispensa

Exercício: 2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOCO EM SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS PARA FESTIVAL GASTRONÔMICO, QUE PREVÊ CAPACITAÇÕES
TÉCNICAS, O FORTALECIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS LIGADAS AO SETOR,
COOPERAÇÃO ENTRE ATORES DA CADEIA PRODUTIVA, PROMOÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DOS P-RODUTOS REGIONAIS, SUSTENTABILIDADE NA
SOPERAÇÕES, VALORIZAÇÃO DA IDENTIDADE GASTRONÔMICA TERRITORIAL E
FOMENTO AO TURISMO GASTRONÔMICO COMO INDUTOR ECONÔMICO DA
REGIÃO, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
MUNICÍPIO DE APUIARÉS/CE.

02/12/2025, 17:06 Licitações | TCE Ceará

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/256371/licit/50280 1/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC T6WnKrYw  
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Síntese do Objeto: Outros

Forma de Publicação

Data da Publicação do Aviso:25/08/2025

Outros Meios de Publicações → Especificação: FLANELÓGRAFO → Data: 25/09/2025

Órgãos

Secretaria de Desenvolvimento Econ�mico

Fornecedor/Prestador de Serviços

Nome:
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

CPF/CNPJ:
03.648.344/0001-08

Objeto/Lote:
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOCO EM SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA
FESTIVAL GASTRONÔMICO, QUE PREVÊ CAPACITAÇÕES TÉCNICAS, O
FORTALECIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS LIGADAS AO SETOR, COOPERAÇÃO
ENTRE ATORES DA CADEIA PRODUTIVA, PROMOÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS
P-RODUTOS REGIONAIS, SUSTENTABILIDADE NA SOPERAÇÕES, VALORIZAÇÃO
DA IDENTIDADE GASTRONÔMICA TERRITORIAL E FOMENTO AO TURISMO
GASTRONÔMICO COMO INDUTOR ECONÔMICO DA REGIÃO, JUNTO A SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE APUIARÉS/CE.

Valor:
R$ 11.240,00

Nº do Processo Administrativo: 0022025PDSDE

Fundamentação Legal: ART. 75 INCISO XV DA LEI Nº 14.133/2021

Ordenador da Despesa: JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JÚNIOR

Responsável pela Dispensa: JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JÚNIOR

Responsável pela Informação: FRANCISCO JOSEMAR PEREIRA PERES

Tipo de Responsável pela Informação: Indicado

Arquivos

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO AUTORIZAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Dúvidas? Contate a Ouvidoria.

02/12/2025, 17:06 Licitações | TCE Ceará

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/256371/licit/50280 2/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC T6WnKrYw  
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Contrato nº 0905.01/2025-03/2025

Última atualização 01/09/2025

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO TRABALHO.

   Contratos

Local: Jardim/CE Órgão: MUNICIPIO DE JARDIM Unidade executora: 1 - PREFEITURA DE JARDIM

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.07.31.1 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 01/09/2025 Data de assinatura: 19/08/2025 Vigência: de 19/08/2025 a 19/08/2026

Id contrato PNCP: 07391006000186-2-000183/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 07391006000186-1-000111/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 58.800,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 03.648.344/0001-08

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato 0905.01/2025-03 01/09/2025 - 15:28:25

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/12/2025, 14:54 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/07391006000186/2025/183 1/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC T6WnKrYw  
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/12/2025, 14:54 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/07391006000186/2025/183 2/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC T6WnKrYw  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  

45

P415152/2025
SME

e-DOC qgLYn8IZ  



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: _3539__Proposta SENAC_3539_2025_SME_SOBRAL_EJA_PROFISSIONALIZANTE_JF_assinado DR.pdf

Hash: f88584979703b6312d104161611cce0a3887219571befb073710fac7901a96f5

Data da validação: 04/12/2025 10:01:37 BRT

Validar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 Simples  Completo





Informações da Assinatura:

Assinado por: DEBORA SOMBRA COSTA LIMA

CPF: ***.542.263-**

Nº de série de certificado emitente:

0x4b495e5f68b2f4233b613f8bc867fd62

Data da assinatura: 03/10/2025 15:27:57 BRT

Assinatura aprovada.

Ver Relatório de Conformidade

ACESSO RÁPIDO

    Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

  



04/12/2025, 10:01 Validar ITI

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 1/1

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qgLYn8IZ  
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Contrato nº 002/2025

Última atualização 03/02/2025

Objeto:

Contratação de Instituição capacitada para ofertar, ministrar e coordenar os cursos técnicos-profissionalizantes e certificar os

jovens estudantes.

   Contratos

Local: São Paulo/SP Órgão: SAO PAULO SECRETARIA DA EDUCACAO

Unidade executora: 080356 - ESP-COORDENADORIA PEDAGOGICA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 015.00797812/2024-71

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 03/02/2025 Data de assinatura: 28/01/2025 Vigência: de 28/01/2025 a 27/07/2027

Id contrato PNCP: 46384111000140-2-000017/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 46384111000140-1-000135/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 5.332.540,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 03.709.814/0001-98

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

SEI0054217248Contrato.pdf 03/02/2025 - 15:03:10

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

02/12/2025, 09:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/46384111000140/2025/17 1/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC EVoqQtMF  
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

02/12/2025, 09:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/46384111000140/2025/17 2/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC EVoqQtMF  
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Assistência Técnica do Gabinete para Educação Profissional

Contrato

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

(Processo Administrativo n° 015.00797812/2024-71)

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025, CELEBRADO ENTRE O

ESTADO DE SÃO PAULO REPRESENTADO PELA SECRETARIA

DA EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA COORDENADORIA

PEDAGÓGICA E SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL-SENAC

 

 

O Estado de São Paulo, representado pela Secretaria da Educação, por intermédio da

Coordenadoria Pedagógica, com sede na Praça da República, nº 53 - Centro, na cidade de São Paulo /Estado de

São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.384.111/0008-16, neste ato representada pelo Coordenador Sr. Daniel

Cabral Casado de Barros, nomeado(a) pela Resolução do Chefe da Casa Civil, publicado(a) no DOE de 02 de julho

de 2024 - Posse e Exercício em 04/07/2024, portador da identificação funcional nº 016978663, inscrito no CPF sob

o nº 140.978.047-31, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a)

CONTRATANTE, e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC , inscrito no CNPJ sob o nº

03.709.814/0001-98, sediado na Rua Dr. Vila Nova, 228, Vila Buarque, São Paulo/SP, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado por Josiane Serrano, portadora de Cédula de Identidade RG nº 22.978.012

SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 654.195.961-72, conforme atos constitutivos, tendo em vista o que consta no

Processo nº 015.00797812/2024-71 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

de Licitação n. 015.00797812/2024-71, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões

subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Instituição capacitada para ofertar, ministrar e

coordenar os cursos técnicos-profissionalizantes e certificar os jovens estudantes, conforme detalhamento e

especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais

documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação:

M
ESPECIFICAÇÃO

DO CURSO
CATSER

UNIDADE DE

MEDIDA

CARGA

HORÁRIA
QUANTIDADE

VALOR

MENSAL

POR

TURMA

(R$)

VALOR

MENSAL

POR

CURSO

(R$)

VALOR TOTAL

CONTRATUAL

(R$)

Técnico em

Multimídia
15431

TURMA POR

CURSO
800 4 9.950,00 39.800,00 955.200,00
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Técnico em

Computação

Gráfica

15431
TURMA POR

CURSO
1000 4 12.337,08 49.348,33 1.184.360,00

Técnico em Design

Gráfico
15431

TURMA POR

CURSO
1000 3 12445,83 37.337,50 896.100,00

Técnico em

Programação em

Jogos Digitais

15431
TURMA POR

CURSO
1000 1 12.193,33 12.193,33 292.640,00

Técnico em Rede

de Computadores
15431

TURMA POR

CURSO
1000 1 12.203,33 12.203,33 292.880,00

Técnico em

Eventos
15431

TURMA POR

CURSO
800 5 10.083,33 50.416,67 1.210.000,00

Técnico em

Hospedagem
15431

TURMA POR

CURSO
800 2 10.445,00 20.890,00 501.360,00

TOTAL 20 79.658,00 222.189,16
R$

5.332.540,00

 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e demais documentos que componham a presente contratação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de  empreitada por preço unitário.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da assinatura do contrato , na forma

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado:

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº

14.133, de 2021.

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos

exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada

está na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender

as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta

subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo
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de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.332.540,00 (cinco milhões, trezentos e trinta e dois mil, quinhentos

e quarenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos.

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as

condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se

impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas

na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a

Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do

orçamento estimado, que corresponde a 23/10/2024.

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do

objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado,

e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice de Preços ao Consumidor – IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a

documentação que o integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito

de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas

cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês para decisão, a contar da

conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a

hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo

admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do

artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.1.11. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o caso

estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.1.12. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores

e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira

deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, com suas alterações subsequentes.

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará

enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para

adequada instrução do requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e

da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do

contrato;
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9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante,

desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício da

atividade;

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II, da

Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de

regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este

instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na

contratação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de

2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a

notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os

seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões

que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou

sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este

instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de

negativa, de Débitos Trabalhistas;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio

Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência

não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução dos serviços;

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do objeto;

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina;

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo

VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021 ;
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9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021 );

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021 );

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada

utilização;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na

execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante;

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013 , e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022 , o Contratado se

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos

à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que

seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,

caso permitida a subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à

extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que

tratam a Lei nº 12.846, de 2013 , e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022 .

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no

certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo

único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021 .

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de

2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto

deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 ,

com suas alterações subsequentes (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), as demais normas

legais e regulamentares aplicáveis, inclusive regulamentos editados pela Autoridade Nacional de Proteção de
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Dados, bem como a disciplina estabelecida neste instrumento.

10.2. O Contratado:

10.2.1. quando se caracterizar como operador que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do

Contratante, deve:

10.2.1.1. observar as instruções por escrito do Contratante para execução desse tratamento;

10.2.1.2. implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações do

Contratante previstas na Lei nº 13.709, de 2018 ;

10.2.1.3. adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e reparação de cada incidente

de segurança;

10.2.2. quando se caracterizar como controlador de dados pessoais, somente poderá tratá-los com fundamento

nas hipóteses previstas na Lei nº 13.709, de 2018 , seguindo as regras e os princípios nela previstos, em especial

os princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança e prevenção.

10.3. O Contratado deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou

colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente

necessários para as finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses

indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de

confidencialidade.

10.4. Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e o estado atual

da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do artigo 6º da Lei nº 13.709, de 2018 , o

Contratado deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas

aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

10.5. O Contratado deve comunicar na primeira oportunidade possível ao Contratante o conhecimento de

requerimento de titular de dados pessoais a ele dirigido, de incidente de segurança relacionado a dados

pessoais, ou de outra circunstância cuja ciência seja relevante para o cumprimento pelo Contratante da

legislação aplicável ao tratamento de dados pessoais decorrente deste instrumento, fornecendo informações

suficientes para que ele cumpra quaisquer deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018 .

10.6. Por ocasião do encerramento deste contrato, é dever do Contratado eliminar os dados pessoais, com

exceção das hipóteses do artigo 16 da Lei nº 13.709, de 2018 , quando for o caso e nos seus estritos limites.

10.7. O Contratado deve colocar à disposição do Contratante, conforme solicitado, toda informação necessária

para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula.

10.8. O Contratado responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros

decorrentes do descumprimento da Lei nº 13.709, de 2018 , não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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